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São Paulo, 09 de setembro de 2019

Ofício P Ro. 1 83/2019

Senhor Chefe de

Gabinete

Referência:- Requerimento de

informação n' 585, de 2019, de
autoria do Deputado Major Mecca.

Em face da publicação em 07-09-2019

do requerimento de informação n' 585/2019 (cópia anexa). passamos às

mãos de Vossa Senhoria. junto ao presente, a informação da Diretoria de

Benefícios Militares desta Autarquia, grifando-se a sugestão de remessa

da solicitação à Polícia Militar do Estado de São Paulo.

No ensejo. registramos protestos de

respeito e consideração

JoébMertol,êÉ Moraes
Diretor Presidente

A Sua Senhoria o
DoutorDIOGOCOLOMBO BRAGA
DD. Chefe de Gabinete da Secretaria da Fazenda
e Planejamento do Estado de São Paulo
Av. Rangel Pestana. 300 -- 5' andar
CEP: 0101 7-91 1 - São Paulo/SP
MESF/ctb
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& Re: Publ DOE de 07-09-2019 - Requerimento de Informação
David Antonio de Godoy para: Claudete Barbosa Alves 09/09/2019 11:38

"José Roberto de Moraes". "Mana Estela Silos Fernandes'
"Reinando dos Santos Lama'

Prezados , bom dia

Trata o presente expediente , de requerimento de informações, oriundo da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo, na pessoa do nobre Deputado Estadual , Major Mecca

Visando corrigir eventual falha na edição do Decreto-lei 217, de 08 de abril de 1 970, o qual criou a
Polícia Militar do Estado de São Paulo, em decorrência da Fusão das extintas Força Pública e Guarda

falha esta que consistiria na nâo promoção de Praças integrantes da Força Pública, ao contrário do

que ocorreu com os integrantes oriundos da Guarda Civil, o parlamentar questiona quantos Praças
oriundos da então Força Pública,em 1 970, encontram-se cadastrados na Autarquia na condição de
reformados.

Civil

Cumpre esclarecer que a São Paulo Previdência, nos termos da Leis Complementares n' 1010 e
1 01 3/2007, tem a competência para efetuar o pagamento de proventos de pensões e inatividades de
militares estaduais e em decorrência de tal atribuição, absorveu respectivamente nos anos de 2009 e
201 3 as folhas de pagamentos de pensões e inatividades dos militares, até então a cargo
respectivamente da Caixa Beneficente da Polícia Militar e do CIAF da Polícia Militar.

Ainda nos termos das legislações acima citadas, conforme já exposto, cabe à SPPREV apenas a
concessão de pensões militares e o pagamento de proventos de inatividade militar, de tal sorte que
todas as questões relacionadas a direitos e vantagens dos militares devem ser dirigidas ao Comando
Geral da Polícia Militar, o qual, por meio de sua Díretoria de Pessoal, detém todo o acervo histórico e
ftincionalde seusintegrantes.

Com a absorção da folha de pagamento dos inativos militares, nossa Diretoria de Benefícios Militares
recebeu apenas a carga de aproximadamente 45 mil inativos à época ( Outubro de 2013 ) , sem
qualquer especificação de sua origem profissional/funcional, todos Oficiais da reserva ou reformados
e Praças reformados, sem que em seus cadastros constasse a Instituição anterior á qual estiveram
vinculados.

Diante do acima exposto, sugere-se que a nobre parlamentar seja informado da impossibilidade de
fornecermos os dados solicitados, com sugestão de que a consulta seja encaminhada à Polícia
Militar do Estado de São Paulo.

Atenciosamente

Cel.David Antõnio deGodoy

MDiretorde Bene6cios$ãlitares
São Parto Previd&ida

11 3214-m
São Pala - W'+

v "Claudete Barbosa Alves' --09/09/2019 10:24:24--Prezados( a) bom dia, Segue anexo para
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Expediente
6 DE SETEMB RO DE 201 9
98' S ESTÃO OKDiNAKIA

OFÍCIOS

REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÃO

RE QUERiMENTO DE iNronMAÇAO
N'585,DE 2019
Nos Urros do artigo 20, XU. da Constituição do Estado de

São Paulo, combinado com o artigo 1 66 do Regimento Inbrno
requer que se oficio ao Presidenb da São Paulo Previdênda
(sppReH, para que esclareça as questões abaixo formuladas,
relativas ao número de Praças reformados oriundos da força
Pública

Cumpre Informar que um grupo desses veteranos apre-
sentou demanda neste gabinete para corrigir ta'rímel falha na
edição do Deaeto-lei n' 217. de 08 de abril de 1 970 que atou
a Polícia Militam extinguindo a força Pública e a Guarda Civil.
conüdQ segundo os demandantes, as Praças da força Pública
não foram promwida$ como brio ocorrido com aqueles oriun-
dos da Guarda Civil

Senão vejamos disposição do Decreb-lei n' 21 7/7 0:

Artigo 2' - Os amais componentes da força Pública. que ora
se o(tinguq Ücam inbgrados na Polícia Milibr do Esüdo de São
Paulo, nos mesmos poses e graduações de que são tíül ares

(...]Arüga 4' - 0 aproveiümento e a integração dos duais
componentes da Guarda Civil de São PaulQ de que traí o algo
ant«ia. far-se-ão mediano dasslficação nas Unidades Admi-
nistrativas da Pdicia Milibr do Estado de São Paulo. com as
denorünações dos poses e graduações desb e os resp«avos
padrões numéricos e referênda & na segulnb conformidade
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1 - No quadra de Policiamento e Guarda

a} no pâstb de Coronel 'P 7'. ab 3 (1ês) cargos de Ins-
peü)r Chefe Supera nbndente Geral, "P.7

b) no pâsb de Tenente Corand. 'P5'. até 9 (nove) cargos
de Inspetor Chefe Superinbndenb. ' P5

cl no põsb de Major 'P4', até 17 (dezassete) cargos de
Inspetar Chefe deAgrupamentQ " P4

d) no põsb de CapiüQ 'P3', até 87( oltenb e seüi) car-
gos de Inspebr Chefe de [)ivisão, ' P3

e) no põsb de l .' Tenenb 'P.2'. até 1 83 (cena e oibnü e
Vês) cargos de Inspebl "P.2';

f) no pôsto de 2.' Tenenb 'PI ', até 409 (quatrocenbs e
nove) cargos de Subinspetol ' PI

g) na graduação de l .' Sargento l(Referência 37#. até
1.449 (hum mil quatrocentos e quarenta e nwe)cargos de
Guardas Civis de CI asse Distinü, 'Referência 37

h) na graduação de 2.' SargentQt(Referência 35x, até
1 .438 (hum mil quabocentos e trinü e dtoicargos de Guardas
Civis de Classe Especial, i(Referência 35»;

i) na graduação de 3.' Sargento i(Referência 32». até
2.?44 (dois mil

sebcentos e quarenb e quatros cargos de Guardas Civis de
l .a ClassqitReferência 32)t

1) na graduação de Cabe itReferênda 27x, até 4.1 66 (qua-
Bo mil cento e sessenta e seis) cargos de Guardas Civis de 2.'
Classe {tReferênda 2?)}

1) como Soldado - PM. icReferência 22», até 5.284 (dnco
mil duzentos e oiünta e quaVo} cargos de Guardas Civis de 3.'
Classe {EReferênda 22)}

A viso do que foi exposto a Hm de possibilitar evenUal
mpacto financeiro aos cofres públicos questiona-se quantos

Praças oriundos da força Pública. em 1 970, estio cadasüados

nessa autarquia na condição de reformados?
JUSTIFICATl\R

Abndendo demanda de alguns vebranos da Polícia Miliüc
Praga reformados oriundos da força Nblica sdldtam apelo legis-
lativo ao pleito para obbr apostilamento Ê promoção ao posa de
2o Tênenb PM às Praças da Polícia MilibÉ pois com a utinção da
Faça Pública. por força do [)ecreto-]ei 21 7, de 08 dÊ abH] de 1 97a
não foram promovidos à graduação imediabmenb superior como
brio ocorrido com os Inbgranbs da Guarda üvil

A fim de embalar proposição de prqeh de lei para. even-
üalmente aprovad a em cenário. corrigir essa irregularidade
são requeridos o número desses pdidais para eventual impacto
ecoa õmico n o orçamento públ ico.

Sala das Sessões, em 5/g201 9.
a) Major Merca
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Despacho

Assunto: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 585, DE 2019, DE AUTORIA DO

DEPUTADO MAJOR MECCA

Ciente.

Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Executivo.

São Paulo, 17 de setembro de 2019.

 

DIOGO COLOMBO DE BRAGA

CHEFE DE GABINETE

GS/CG - CHEFIA DE GABINETE

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

GS/CG - CHEFIA DE GABINETE

Classif. documental 006.01.10.004
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Despacho

Assunto: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 585, DE 2019, DE AUTORIA DO

DEPUTADO MAJOR MECCA

Diante das informações prestadas pela São Paulo Previdência - SPPREV, que acolho,

encaminhe-se à Assessoria Técnica da Casa Civil, nos termos do § 4º, artigo 4º do Decreto

nº 62.106 de 15 de julho de 2016.

São Paulo, 02 de outubro de 2019.

 

Milton Luiz de Melo Santos

Secretário Executivo

GS - GABINETE DO SECRETARIO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

GS - GABINETE DO SECRETARIO

Classif. documental 006.01.10.004
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